
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2003
(Do Sr. PASTOR REINALDO)

Dispõe sobre a disponibilização de endereço

completo e telefone nas páginas eletrônicas

(SITES) publicadas na internet.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam as empresas e instituições públicas e privadas,

obrigadas a disponibilizarem, na primeira página de suas “páginas eletrônicas”,

popularmente conhecidas como SITES, publicadas e disponibilizadas na Internet,

o endereço físico de sua sede ou escritório regional contendo:

a) nome da rua ou avenida ou travessa ou praça, etc.

b) Número e complemento (apto / sala / andar)

c) Bairro

d) Cidade e Unidade Federal

e) CEP - Código de Endereçamento Postal

f) Telefone de contato e respectivo Código de Acesso.

Parágrafo único: o endereço  deverá estar disponível no

rodapé da página principal e em fonte arial, no mínimo em tamanho 10.

Art. 2º As empresas que prestam o serviço de hospedagem

de sites, deverão incluir cláusula em seus contratos de prestação de serviços,

citando esta Lei.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o
infrator ao pagamento de multa de até 1500 (mil e quinhentas) UFIR´s e a
retirada do site do ar.



Art. 4º As empresas e instituições terão o prazo de 90

(noventa) dias para adequarem suas páginas eletrônicas, a partir da data de

publicação desta Lei.

Justificação

Facilitar e garantir o contato tradicional entre as empresas e as instituições

com os seus clientes e consumidores é um dos objetivos desta proposição, bem

como inibir a omissão da responsabilidade pelas informações postadas nos

“endereços eletrônicos” conhecidos popularmente como SITES, coibindo a

proliferação de páginas cujo conteúdos sejam ilícitos ou afetem a integridade

moral da sociedade brasileira.

Sala das Sessões, em         de                         de 2003.

Deputado PASTOR REINALDO
                                                    PTB/RS


